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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: 

1.1.
Contratação de serviços de auditoria para acompanhamento e recertificação, compreendendo a realização de auditorias externas de acordo com os requisitos das normas ISO 9001:2015, SA8000:2014 e ISO 14001:2015.

1.2.
Definição do Objeto:

Contratação de empresa especializada para realizar auditorias de acompanhamento e recertificação, compreendendo a execução de auditorias externas conforme os requisitos das normas ISO 9001:2015 (Gestão da Qualidade), SA8000:2014 (Responsabilidade Social) e ISO 14001:2015 (Gestão Ambiental). Os serviços deverão ser prestados durante o ciclo de validade de cada certificado, com duração de três anos, e incluirão a preparação, condução e elaboração de relatórios de auditoria, bem como recomendações para a manutenção e melhoria contínua dos sistemas de gestão da organização.

2. DO FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

2.1. 
O objeto está previsto no Plano de Contratação Anual de 2024, item nº 123.
2.2.
A contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo, que detalha as necessidades e justificativas para a auditoria de acompanhamento e recertificação.

2.3.
A contratação visa assegurar a conformidade contínua da organização com os requisitos das normas ISO 9001:2015 (Gestão da Qualidade), SA8000:2014 (Responsabilidade Social) e ISO 14001:2015 (Gestão Ambiental). A realização dessas auditorias é crucial para manter os certificados e promover a melhoria contínua dos sistemas de gestão da organização. A melhor opção é a contratação de uma empresa especializada, pois garante a expertise necessária para assegurar a conformidade com os padrões internacionais e identificar oportunidades de aprimoramento. A não realização das auditorias pode resultar na perda dos certificados, impactando negativamente a reputação da organização e sua capacidade de atender a requisitos contratuais e regulamentares. Outras soluções, como auditorias internas conduzidas por pessoal não especializado, não asseguram o mesmo nível de imparcialidade e rigor exigidos para a recertificação.

2.4.
A quantidade de auditorias e o ciclo de três anos são baseados em um estudo detalhado das necessidades de manutenção dos certificados e das exigências das normas aplicáveis. Este estudo confirmou que a realização de auditorias regulares é essencial para manter os padrões de qualidade, responsabilidade social e gestão ambiental da organização, garantindo uma abordagem adequada e evitando a superestimação ou subestimação das necessidades.

2.5.
A contratação é independente e não está relacionada a nenhuma outra contratação. As auditorias de acompanhamento e recertificação serão realizadas de forma autônoma, sem depender de contratos ou serviços adicionais.

2.6.
A contratação dos serviços será realizada na forma única e não parcelável, uma vez que se trata de um serviço contínuo e integrado ao longo do ciclo de três anos de validade dos certificados, sem unidades autônomas ou divisíveis.

2.7.
Legislação regente: Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. As condições e exigências específicas do edital, assim como as normativas técnicas, estão detalhadas no item 4.5 deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.
Para as normas ISO 9001:2015, Norma SA8000:2014 e ISO 14001:2015, a solução adotada é simples, consistindo na contratação de serviços para garantir a conformidade com estas normas. Esta solução não requer a aquisição de produtos ou serviços adicionais para completar sua funcionalidade.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1.
A contratação descrita neste estudo preliminar visa assegurar a conformidade contínua e a manutenção das certificações ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e SA8000:2014 por meio da realização de auditorias de acompanhamento e recertificação. Em conformidade com o inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021, a seguir estão os requisitos necessários para atender à necessidade especificada, abrangendo tanto requisitos internos quanto externos:

4.1.1.
Requisitos Internos

Definição dos Serviços:

· Serviços a serem Executados: A contratação envolve a prestação de serviços especializados para auditorias de acompanhamento e recertificação das normas ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e SA8000:2014.

· Materiais Aplicados: Todos os materiais necessários para a realização das auditorias devem ser de responsabilidade da empresa contratada, garantindo a completa execução dos serviços sem necessidade de fornecimento adicional por parte da Administração.

4.1.2.
Prazos:

· Vigência da Contratação: A contratação terá um prazo de vigência de três anos, correspondente ao ciclo das certificações, com início no momento da assinatura do contrato e término ao final do ciclo de recertificação.

· Prazos de Entrega: As auditorias periódicas de acompanhamento devem ser realizadas conforme as seguintes frequências:

· ISO 9001 e ISO 14001: A cada 12 meses.

· SA8000: A cada 6 meses.

· Prazo de Garantia: A empresa contratada deve garantir a prestação dos serviços de acordo com as normas e requisitos estabelecidos durante todo o ciclo de contrato.

4.1.3.
Local da Prestação do Serviço:

· Local de Realização: As auditorias serão realizadas nas instalações da Câmara Municipal de Barueri, conforme necessidade e planejamento das auditorias.

4.1.4.
Forma de Recebimento do Objeto:

· Recebimento dos Serviços: Os serviços serão recebidos de forma progressiva, após cada auditoria realizada, e mediante relatórios e documentação fornecidos pela empresa contratada.

4.1.5.
Documentação e Comprovações Necessárias:

· Atestados Técnicos: A empresa deve apresentar atestados técnicos que comprovem a experiência e a capacidade para realizar auditorias conforme as normas especificadas, conforme o artigo 18, IX da Lei 14.133/2021.

· Corpo Técnico: A empresa deve comprovar que possui um corpo técnico qualificado e registros profissionais necessários para realizar as auditorias, de acordo com as exigências da Lei 14.133/2021.

4.1.6.
Custo Estimado:

· Valor da Contratação: O custo estimado da contratação é de aproximadamente R$ 105.000,00, embasado por pesquisas de mercado e orçamento preliminar, conforme as exigências da Administração Pública.

4.1.7.
Cláusulas e Condições Adicionais: Para garantir que a contratação dos serviços de auditorias de acompanhamento e recertificação das normas ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e SA8000:2014 seja realizada de forma eficaz e eficiente, e que a empresa contratada possa efetivar o planejamento e a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura da Câmara Municipal de Barueri, as seguintes cláusulas deverão ser incluídas no contrato:

4.1.8.
Planejamento e Coordenação das Auditorias:

· Planejamento Detalhado: A empresa contratada deve apresentar um plano detalhado para a realização das auditorias, incluindo cronograma de execução, etapas e prazos para cada auditoria, e coordenação com as equipes internas da Câmara Municipal de Barueri.

· Coordenação com a Administração: A empresa deve estabelecer um canal de comunicação eficiente com a Coordenadoria da Qualidade e Inovação da Câmara Municipal de Barueri para alinhamento contínuo e para a resolução de quaisquer questões que possam surgir durante o processo de auditoria.

4.1.9.
Logística e Infraestrutura:

· Acesso às Instalações: A empresa contratada deve garantir que todas as auditorias sejam realizadas nas instalações da Câmara Municipal de Barueri, conforme acordado. O acesso às áreas necessárias deve ser previamente coordenado para evitar interrupções nas atividades administrativas.

· Infraestrutura Adequada: A empresa deve considerar a infraestrutura existente na Câmara Municipal de Barueri, como equipamentos e sistemas disponíveis, para garantir a integração adequada e a realização eficiente dos serviços.

4.1.10.
 Execução em Conformidade com as Normas:

· Cumprimento das Normas: A empresa contratada deve executar os serviços de auditoria em estrita conformidade com os requisitos das normas ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e SA8000:2014, bem como com as diretrizes específicas estabelecidas pela Câmara Municipal de Barueri.

· Documentação e Relatórios: Após cada auditoria, a empresa deve fornecer relatórios detalhados e completos que incluam as observações, não conformidades identificadas, e recomendações para melhoria, dentro dos prazos acordados.

4.1.11.
Preços e Condições Comerciais:

· Preços Competitivos: A empresa deve apresentar uma proposta com preços competitivos, considerando a execução dos serviços em conformidade com a logística e a infraestrutura da Câmara Municipal de Barueri. As propostas devem ser baseadas em uma análise realista dos custos envolvidos e da infraestrutura disponível (viagens aplicáveis e despesas de subsistência relacionadas devem estar incluídas na cotação).
· Revisão e Ajustes: Qualquer ajuste necessário nos preços ou nas condições de execução deverá ser discutido e acordado entre as partes, com base na realidade operacional e nas necessidades específicas da Câmara Municipal de Barueri.

4.1.12. 
Flexibilidade e Adaptação:

· Adaptação às Necessidades: A empresa deve estar preparada para adaptar seus planos e procedimentos de auditoria conforme necessário, para atender a eventuais mudanças nas necessidades da Câmara Municipal de Barueri.

· Gerenciamento de Riscos: A empresa deve implementar um plano de gerenciamento de riscos para mitigar quaisquer impactos adversos que possam ocorrer durante a execução dos serviços e garantir a continuidade das operações.

4.1.13. Requisitos Externos

a) Normas Técnicas para Execução/Entrega do Objeto:

· Normas ISO: As auditorias devem ser conduzidas em conformidade com as normas ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e SA8000:2014.

· Justificativa: O atendimento a essas normas técnicas é fundamental para assegurar que os serviços de auditoria sejam realizados com a qualidade e precisão exigidas para a manutenção das certificações e a melhoria contínua dos sistemas de gestão.

· Normas ABNT e Regulamentações: A empresa deve cumprir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e outras regulamentações aplicáveis relacionadas a processos de auditoria e certificação.

· Justificativa: Seguir as normas ABNT e outras regulamentações relevantes é necessário para garantir a conformidade técnica e a qualidade dos serviços prestados, respeitando as práticas estabelecidas e reconhecidas no Brasil.

· Licenças e Certificados: A empresa deve possuir todas as licenças e certificados necessários para operar e prestar serviços de auditoria conforme as normas e regulamentações vigentes.

· Justificativa: A posse das licenças e certificados adequados é crucial para garantir a legalidade e a capacidade técnica da empresa para realizar as auditorias de forma competente e conforme os requisitos legais.

4.1.14.
 Especificações e quantitativos necessários para prestação dos serviços a serem contratados:

a)
Contratação de Empresa Especializada para Auditorias de Acompanhamento e Recertificação
Descrição do Serviço: A contratação visa a realização de auditorias de acompanhamento e recertificação conforme os requisitos das normas ISO 9001:2015, SA8000:2014 e ISO 14001:2015, abrangendo o ciclo completo de três anos de validade de cada certificado.

b)
Especificações Técnicas:
· ISO 9001:2015
· Objetivo: Auditoria de acompanhamento e recertificação para assegurar a conformidade com os requisitos da norma de gestão da qualidade.

· Número de Auditorias: 2 auditorias anuais de acompanhamento e 1 auditoria de recertificação ao final de cada ciclo de 3 anos.

· Duração da Auditoria: Aproximadamente 3 a 5 dias úteis por auditoria de acompanhamento e 5 a 7 dias úteis por auditoria de recertificação.

· Equipe de Auditoria: Auditores com certificação específica em ISO 9001 e experiência mínima de 3 anos.

· ISO 14001:2015
· Objetivo: Auditoria de acompanhamento e recertificação relacionada à gestão ambiental.

· Número de Auditorias: 2 auditorias anuais de acompanhamento e 1 auditoria de recertificação ao final de cada ciclo de 3 anos.

· Duração da Auditoria: Aproximadamente 3 a 5 dias úteis por auditoria de acompanhamento e 5 a 7 dias úteis por auditoria de recertificação.

· Equipe de Auditoria: Auditores com certificação específica em ISO 14001 e experiência mínima de 3 anos.

· SA8000:2014
· Objetivo: Auditoria para acompanhamento e recertificação focada em práticas sociais e éticas no ambiente de trabalho.

· Número de Auditorias: 2 auditorias anuais de acompanhamento, 3 auditorias de follow-up anuais e 1 auditoria de recertificação ao final de cada ciclo de 3 anos.

· Duração da Auditoria: Aproximadamente 4 a 6 dias úteis por auditoria de acompanhamento, 2 a 4 dias úteis por auditoria de follow-up e 6 a 8 dias úteis por auditoria de recertificação.

· Equipe de Auditoria: Auditores com certificação em SA8000 e experiência prática na área social.

c)
Quantitativos e Unidades de Medida:
· ISO 9001:2015 e ISO 14001:2015
· Número Total de Auditorias por Ciclo de 3 Anos:
· Acompanhamento: 6 auditorias anuais (2 por ano, para cada norma).

· Recertificação: 1 auditoria ao final de cada ciclo de 3 anos (para cada norma).

· SA8000:2014
· Número Total de Auditorias por Ciclo de 3 Anos:
· Acompanhamento: 6 auditorias anuais (1 por ano).

· Follow-up: 3 auditorias anuais (1 por ano).

· Recertificação: 1 auditoria ao final de cada ciclo de 3 anos.

d)
Aspectos de Qualidade e Manutenção:
· Qualidade: Auditores devem possuir certificações válidas e experiência significativa nas normas específicas. Relatórios de auditoria devem ser detalhados e baseados em evidências objetivas.

· Economia: A realização de auditorias preventivas e de acompanhamento pode reduzir custos associados a não conformidades e melhorar a eficiência organizacional.

· Manutenção: Fornecimento de suporte contínuo durante o ciclo de certificação, incluindo esclarecimento de dúvidas e acompanhamento de ações corretivas.

e)
Requisitos e Capacitação:
· Capacitação dos Auditores: Certificações adequadas (ISO 9001, SA8000, ISO 14001) e experiência comprovada.

· Materiais e Equipamentos: Relatórios de auditoria detalhados e documentação de apoio.

f)
Riscos e Mitigação:
· Riscos Identificados: Possibilidade de não conformidades não identificadas, erros nos relatórios de auditoria.

· Mitigação de Riscos: Implementação de uma matriz de risco para monitorar e mitigar possíveis problemas, garantindo a precisão e a conformidade dos processos de auditoria.

g)
Riscos Ambientais:
· Impactos e Tratamento: As auditorias não apresentam riscos ambientais diretos, mas contribuem para a melhoria das práticas ambientais da organização.

4.2.
Prazo do contrato/vigência: 

4.2.1.
A vigência do Contrato será de 36 meses (3 anos), contados da assinatura do INSTRUMENTO CONTRATUAL ou da emissão da Ordem de Serviço. 

O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21.

4.3.
Garantia dos serviços contratados
Fica ciente a CONTRATADA que a garantia do objeto tem prazo de vigência desvinculado daquele fixado para o contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

4.4. 
Sustentabilidade

4.4.1.
A contratada deve atender aos seguintes requisitos de sustentabilidade durante o ciclo de validade de cada certificado (três anos):

a)
Menor Consumo de Materiais Empregados:
· Digitalização e Redução de Papel: A contratada deve priorizar a utilização de meios digitais para a comunicação e a troca de documentos, minimizando o uso de papel. Todos os relatórios e documentos gerados durante as auditorias devem ser disponibilizados em formato eletrônico.

· Eficiência de Recursos: Implementar práticas que garantam o uso eficiente dos materiais e recursos, evitando desperdícios desnecessários.

b)
Menor Volume de Mão de Obra Aplicada:
· Eficiência Operacional: A contratada deve empregar métodos e tecnologias que otimizem o tempo e a mão de obra necessários para a realização das auditorias, assegurando a eficiência e a eficácia sem comprometer a qualidade do serviço.

· Treinamento e Capacitação: A empresa deve garantir que sua equipe esteja adequadamente treinada e qualificada para realizar as auditorias de forma eficiente, reduzindo a necessidade de retrabalho e maximizando a produtividade.

c)
Uso de Materiais Passíveis de Reciclagem e Descarte Adequado:
· Materiais Recicláveis: A contratada deve utilizar materiais recicláveis e promover a separação e o encaminhamento dos resíduos para reciclagem, sempre que possível.

· Descarte de Resíduos: Garantir que todo o material descartado seja tratado e eliminado de acordo com as regulamentações ambientais vigentes, evitando impactos negativos ao meio ambiente.

d)
Limpeza e Manutenção do Local de Trabalho:
· Higiene e Organização: Após a conclusão dos serviços, a contratada deve assegurar que o local utilizado para as auditorias seja devidamente limpo e organizado. Qualquer resíduo gerado deve ser corretamente descartado, mantendo o ambiente de trabalho em boas condições.

e)
Impactos Ambientais e Sociais:
· Avaliação e Mitigação de Impactos: A empresa deve avaliar e mitigar os impactos ambientais e sociais de suas operações, adotando medidas que reduzam a emissão de poluentes e promovam práticas responsáveis.

· Compromisso com Direitos Humanos: A contratada deve cumprir integralmente os requisitos da norma SA8000:2014, garantindo a observância dos direitos humanos e condições de trabalho adequadas para seus colaboradores.

f)
Justificativa e Cumprimento:
A inclusão desses requisitos de sustentabilidade visa promover práticas responsáveis e garantir que as auditorias de acompanhamento e recertificação sejam conduzidas de maneira que respeite e promova a proteção ambiental e a responsabilidade social. A contratada deve apresentar evidências de conformidade com esses requisitos e estar preparada para a fiscalização e verificação dos compromissos assumidos.

Nota: Caso a contratada não consiga atender a algum desses requisitos, deve apresentar uma justificativa detalhada e documentada, que será avaliada pela Administração Pública. A justificativa deve ser fornecida com base em Estudos Técnicos Preliminares, sempre buscando minimizar o impacto e garantir a transparência no processo.

4.5.
Normas Específicas

4.5.1. Para a contratação de empresa especializada para a realização de auditorias de acompanhamento e recertificação, deverão ser observadas as seguintes normas e requisitos técnicos:

a)
Normas ISO:
· ISO 9001:2015 – Sistemas de Gestão da Qualidade: Requisitos. Esta norma especifica os requisitos para um sistema de gestão da qualidade onde a organização precisa demonstrar sua capacidade para fornecer produtos e serviços que atendam aos requisitos do cliente e regulamentares.

· ISO 14001:2015 – Sistemas de Gestão Ambiental: Requisitos com Orientação para o Uso. Define os critérios para um sistema de gestão ambiental e é baseada na abordagem de ciclo de vida, incluindo a gestão de aspectos ambientais e a conformidade com requisitos legais.

· SA8000:2014 – Norma Internacional para Sistemas de Gestão de Responsabilidade Social. Estabelece requisitos para a gestão da responsabilidade social, abordando direitos dos trabalhadores e condições de trabalho.

b)
Normas Técnicas Brasileiras (ABNT-NBR):
· ABNT NBR ISO 9001:2015 – Equivalente à ISO 9001:2015, adaptada para o contexto brasileiro.

· ABNT NBR ISO 14001:2015 – Equivalente à ISO 14001:2015, adaptada para o contexto brasileiro.

c)
Portarias e Resoluções de Órgãos Reguladores:
· Portaria Interministerial MTP/ME nº 2.121, de 22 de novembro de 2019 – Aprova o Regulamento do Sistema de Gestão da Qualidade e Segurança de Produtos e Serviços.

· Resolução CONAMA nº 01/1986 – Estabelece diretrizes para a Política Nacional do Meio Ambiente e gestão ambiental.

· Resolução ANVISA nº 9/2003 – Estabelece normas para os processos e procedimentos de auditoria e certificação.

d)
Normas Técnicas de Segurança e Saúde no Trabalho:
· NR-1 – Disposições Gerais (Norma Regulamentadora que estabelece disposições gerais e condições mínimas de segurança e saúde no trabalho).

· NR-9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (NR que estabelece a obrigatoriedade do PPRA e a gestão de riscos ambientais).

e)
Notas Técnicas e Diretrizes Complementares:
· Nota Técnica SEI nº 01/2020 – Orientações sobre a execução e supervisão de auditorias de qualidade e ambiental.

· Diretrizes da ABNT para Sistemas de Gestão – Documentos orientadores sobre a implementação e auditoria de sistemas de gestão.

4.6.
Subcontratação 
4.6.1.
Não é admitida a subcontratação para a pretendida contratação.  

4.7.
Vistoria

4.7.1. 
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.8. 
Garantia da contratação:

4.8.1.
Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5.  
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 
Regime de Execução

5.1.1. 
Conforme previsto no instrumento convocatório e/ou minuta do contrato, a execução dos serviços para manutenção e recertificação dos certificados ISO 9001, ISO 14001 e SA8000 será realizada conforme o seguinte regime de execução:

· Empreitada por preço unitário.

5.2. 
Dos Prazos de Entrega/Execução

5.2.2. 
Prazos para Execução dos Serviços:

· 1ª Auditoria de Acompanhamento (ISO 9001 e ISO 14001): A ser realizada até 12 meses após a recertificação. A data exata será acordada com a certificadora.

· 2ª Auditoria de Acompanhamento (ISO 9001 e ISO 14001): A ser realizada até 24 meses após a recertificação. A data exata será acordada com a certificadora.

· Auditorias de Recertificação (ISO 9001 e ISO 14001): A ser realizada até 36 meses após a recertificação. A data exata será acordada com a certificadora.

· 1ª Auditoria de Acompanhamento Presencial (SA8000): A ser realizada até 6 meses após a recertificação. A data exata será acordada com a certificadora.

· Follow-up da 1ª Auditoria de Acompanhamento Remota (SA8000): A ser realizado até 12 meses após a recertificação. A data exata será acordada com a certificadora.

· 2ª Auditoria de Acompanhamento Presencial (SA8000): A ser realizada até 18 meses após a recertificação. A data exata será acordada com a certificadora.

· Follow-up da 2ª Auditoria de Acompanhamento Remota (SA8000): A ser realizado até 24 meses após a recertificação. A data exata será acordada com a certificadora.

· Auditoria de Recertificação Presencial (SA8000): A ser realizada até 30 meses após a recertificação. A data exata será acordada com a certificadora.

· Follow-up da Auditoria de Recertificação Remota (SA8000): A ser realizado até 33 meses após a recertificação. A data exata será acordada com a certificadora.

5.3.
Cronograma Físico-Financeiro

O cronograma físico-financeiro para a execução dos serviços, será detalhado conforme segue, conforme o orçamento recebido pelo RINA, que apresentou o menor valor:
	Período
	Evento de Auditoria
	Tempo de Auditoria (dias)

	Ano 0
	1ª Auditoria de Acompanhamento (até 12 meses após RECERTIFICAÇÃO/ data a combinar com a Certificadora).
	3

	Ano 1
	2ª Auditoria de Acompanhamento (até 24 meses após RECERTIFICAÇÃO/ data a combinar com a Certificadora).
	3

	Ano 2
	Auditorias de RECERTIFICAÇÃO (até 36 meses após RECERTIFICAÇÃO/ data a combinar com a Certificadora).
	5,5

	TOTAL DO CICLO DE 3 ANOS
	

	Período
	Evento de Auditoria
	Tempo de Auditoria (dias)

	Ano 0
	1ª Auditoria de Acompanhamento – Presencial (até 6 meses após RECERTIFICAÇÃO/ data a combinar com a Certificadora).
	4

	Ano 0
	Follow up da 1ª Auditoria de Acompanhamento – Remota (até 12 meses após RECERTIFICAÇÃO/ data a combinar com a Certificadora).
	1

	Ano 1
	2ª Auditoria de Acompanhamento – Presencial (até 18 meses após RECERTIFICAÇÃO/ data a combinar com a Certificadora).
	4

	Ano 1
	Follow up da 2ª Auditoria de Acompanhamento – Remota (até 24 meses após RECERTIFICAÇÃO/ data a combinar com a Certificadora).
	1

	Ano 2
	Auditoria de RECERTIFICAÇÃO – Presencial (até 30 meses após RECERTIFICAÇÃO/ data a combinar com a Certificadora).
	5

	Ano 2
	Follow up da Auditoria de RECERTIFICAÇÃO – Remota (até 33 meses após RECERTIFICAÇÃO/ data a combinar com a Certificadora).
	1

	TOTAL DO CICLO DE 3 ANOS
	


5.4. 
Observações Adicionais

· Preparativos para o Início dos Trabalhos: O prazo para a execução dos serviços será calculado a partir da emissão da Ordem de Serviço (O.S.) e não da assinatura do contrato. O tempo necessário para preparativos e conformidades internas com as normas SST deve ser considerado.

· Divisibilidade dos Serviços: O serviço é realizado por etapas com cronograma físico-financeiro detalhado acima. Cada etapa corresponde a um conjunto específico de auditorias e follow-ups, sendo fundamental para a fiscalização e gerenciamento eficaz dos serviços contratados.

· Sequenciamento e Fiscalização: O sequenciamento das etapas é crucial para facilitar a fiscalização e garantir a execução conforme o cronograma. Qualquer ajuste necessário será comunicado e acordado entre as partes envolvidas.

5.5. 
Condições de Execução

5.5.1. 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Início da Execução do Objeto:

Após a assinatura do contrato, as atividades e a realização dos serviços serão agendadas conforme a disponibilidade de agenda dos auditores externos. A programação específica das auditorias será definida e confirmada mediante a emissão do Plano de Auditoria.

b) Descrição Detalhada dos Métodos, Rotinas, Etapas, Tecnologias, Procedimentos, Frequência e Periodicidade de Execução do Trabalho:

· Métodos e Procedimentos: A execução das auditorias seguirá os métodos e procedimentos estabelecidos pelas normas ISO 9001, ISO 14001 e SA8000. Os auditores qualificados realizarão as auditorias de acompanhamento e recertificação conforme os padrões internacionais estabelecidos.

· Rotinas e Etapas:

· 1ª Auditoria de Acompanhamento (ISO 9001 e ISO 14001): Realizada presencialmente até 12 meses após a recertificação.

· 2ª Auditoria de Acompanhamento (ISO 9001 e ISO 14001): Realizada presencialmente até 24 meses após a recertificação.

· Auditorias de Recertificação (ISO 9001 e ISO 14001): Realizadas presencialmente até 36 meses após a recertificação.

· Auditorias SA8000: Incluem auditorias presenciais e remotas conforme o cronograma detalhado a ser acordado.

· Tecnologias e Procedimentos: Serão utilizadas ferramentas digitais para coleta e análise de dados, elaboração de relatórios e comunicação de resultados.

· Frequência e Periodicidade: As auditorias serão realizadas conforme o cronograma acordado, com datas e prazos definidos após a confirmação da agenda dos auditores.

c) Cronograma de Realização dos Serviços:

O cronograma de execução será estabelecido após a assinatura do contrato, com base na disponibilidade dos auditores externos. As datas para a realização das auditorias de acompanhamento e recertificação serão agendadas e confirmadas após a emissão do Plano de Auditoria. O cronograma detalhado, incluindo as datas e prazos, será fornecido após a definição das disponibilidades dos auditores.

d) Dos Entregáveis:
Durante e após a execução dos serviços, deverão ser entregues as seguintes atividades e documentação:

· Relatórios de Auditoria: Relatórios detalhados das auditorias realizadas, incluindo todas as não conformidades e recomendações.

· Certificados de Garantia: Certificados de conformidade atualizados conforme as normas ISO e SA8000.

· Registros Fotográficos: Documentação visual das auditorias e inspeções realizadas.

· Verificação das Atividades: Assegurar que todas as atividades e requisitos normativos descritos nas auditorias sejam cumpridos.

e) Prazo para Corrigir Incorreções:

O prazo para corrigir quaisquer desconformidades será indicado pelo organismo certificador, e deverá ser cumprido conforme as diretrizes estabelecidas por este organismo.

5.6. 
Local da Prestação dos Serviços

5.6.1. Os serviços serão prestados na Câmara Municipal de Barueri, sito à Avenida Wagih Salles Nemer, 200 – Centro - Barueri, CEP: 06401-134.

· Horário de Prestação dos Serviços: Os serviços deverão ser realizados em horário comercial, compreendido entre 08:00 e 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. Caso seja necessário realizar atividades fora do horário comercial ou durante finais de semana, deverá ser solicitada e obtida a autorização prévia da Câmara Municipal de Barueri.

· Acompanhamento da Execução: É obrigatório o acompanhamento da execução dos serviços pelo fiscal do contrato. O fiscal designado deverá estar presente durante todas as etapas da prestação dos serviços para garantir a conformidade com os termos contratuais e a qualidade dos trabalhos realizados.

5.7. 
Materiais a Serem Disponibilizados

5.7.1. Para a perfeita execução dos serviços de Auditorias de Acompanhamento e Auditorias de Recertificação, a Contratada deverá garantir que todos os recursos necessários para a realização dos serviços estejam disponíveis, incluindo:

· Recursos Humanos: Profissionais qualificados e certificados conforme as normas ISO 9001, ISO 14001 e SA8000, responsáveis pela realização das auditorias e elaboração dos relatórios.

· Documentação e Ferramentas Técnicas: Documentação técnica necessária para a realização das auditorias, como checklists, formulários e sistemas de controle, bem como softwares especializados para a análise e elaboração dos relatórios.

5.7.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

· Natureza dos Serviços: Realização de auditorias e acompanhamento das certificações das normas ISO 9001, ISO 14001 e SA8000, que envolvem a análise técnica e a elaboração de relatórios detalhados sobre o desempenho e conformidade dos processos do órgão.

· Periodicidade e Escopo: Os serviços incluem auditorias de acompanhamento e recertificação ao longo de um ciclo de três anos, com a necessidade de geração contínua de documentação técnica e relatórios.

· Local de Prestação dos Serviços: Os serviços serão prestados na Câmara Municipal de Barueri, e a Contratada deve assegurar que todos os recursos necessários estejam disponíveis e adequados ao ambiente e requisitos do local.

· Qualidade e Conformidade: A Contratada deve garantir que todos os recursos e serviços atendam aos padrões de qualidade e conformidade exigidos pelas normas de certificação aplicáveis.

5.8
Obrigações da Contratante e da Contratada

5.8.1.
Obrigações da Contratante:

· Autorização e Pagamento: A Contratante será responsável por emitir as Autorizações de Fornecimento e Ordem de Serviço, efetuar o pagamento das parcelas executadas conforme o contrato, e comunicar à Contratada, informações relevantes sobre o andamento dos serviços sempre que julgar conveniente.

· Fiscalização: A fiscalização realizada pela Câmara Municipal de Barueri não eximirá nem reduzirá a responsabilidade da Contratada por quaisquer falhas ou não conformidades que possam ocorrer e que não tenham sido especificamente indicadas pela fiscalização e gestão da Contratada.

5.8.2. Obrigações da Contratada:

· Fornecer o objeto conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos;

· Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento do objeto licitado, tais como transporte, fretes, pedágios, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 

· A empresa se obriga a manter, durante toda a execução do instrumento contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.

· Execução dos Serviços: A Contratada deverá executar os serviços de acordo com o escopo definido e os padrões técnicos estabelecidos, cumprindo todos os requisitos das normas ISO 9001, ISO 14001 e SA8000.

· Comunicação e Relatórios: A Contratada deve manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços por meio de relatórios periódicos e comunicação contínua, conforme os critérios estabelecidos no contrato e na Ordem de Serviço.

· Responsabilidade e Correção de Falhas: A Contratada é responsável por qualquer falha ou não conformidade na execução dos serviços, mesmo que não identificada pela fiscalização da Contratante. A Contratada deverá corrigir quaisquer falhas ou problemas detectados no prazo estabelecido pelo organismo certificador ou pela Contratante.

· Transição de Conhecimento: Ao final do contrato, a Contratada deverá realizar a transição contratual de maneira eficiente, garantindo a transferência completa de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas durante a execução dos serviços. Isso inclui a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que assumirá a continuidade dos serviços, se aplicável. A Contratada deve assegurar que toda a documentação técnica e informações relevantes sejam entregues sem perda e de forma organizada.

· Entrega e Recebimento do Objeto: A Contratada deverá assegurar que todos os entregáveis, relatórios e documentos sejam entregues conforme o cronograma e os requisitos especificados no contrato. A recepção dos serviços será feita pela Contratante mediante a verificação e aceitação dos entregáveis conforme os padrões estabelecidos.

6. MODELO DE GESTÃO: 

6.1. 
Regras Gerais:

a) O modelo de gestão da Câmara Municipal de Barueri será promovido nos termos regulamentados pelo Ato de Presidência 007/2024 – REGULAMENTAÇÃO DE ATUAÇÃO DOS FISCAIS E GESTORES. O referido regulamento está disponibilizado em: https://www.barueri.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/regulamentacao.

b) As condições previstas no contrato ou outro instrumento equivalente e neste Termo de Referência deverão ser executadas fielmente pelas partes, atendendo às normas legais, responsabilizando-se pelas consequências da inexecução parcial ou total.

c) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do prazo previsto para a EXECUÇÃO do objeto, os prazos serão prorrogados automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

d) As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.

e) O órgão poderá convocar um representante da empresa para adoção das providências que devam ser cumpridas de imediato.

f) O controle dos prazos de garantia dos serviços executados será administrado e controlado pelas áreas requisitantes, responsáveis pela fiscalização e gestão da contratação.

g) A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelos representantes indicados pela área requisitante e designados pela autoridade competente, conforme previsto nos artigos 5º e 6º do Ato 007/2024.

h) A Coordenadoria da Qualidade e Inovação será responsável pelo acompanhamento técnico da execução do contrato. A referida Coordenadoria deve ser consultada para garantir que todas as normas de qualidade e inovação sejam observadas. O acompanhamento incluirá a verificação da conformidade dos serviços com os padrões estabelecidos e a implementação de melhorias contínuas, se necessário.

i) A Administração poderá realizar reuniões periódicas com a Contratada, com a presença de representantes da Coordenadoria da Qualidade e Inovação, para discutir o andamento dos serviços, resolver quaisquer questões técnicas e assegurar a conformidade com os requisitos do contrato.

6.2.
Fiscalização Técnica – Atribuições 

6.2.1.
A fiscalização do contrato ou outro instrumento equivalente, bem como o recebimento provisório do objeto, estão definidos no artigo 1º incisos II e III do Ato da Presidência 007/2024.

6.2.2.
É responsabilidade do fiscal, no desempenho de suas funções, as atribuições previstas no artigo 3º do Ato da Presidência 007/2024, dentre elas:

a) O fiscal acompanhará a EXECUÇÃO do objeto conforme previsto no contrato ou instrumento equivalente, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

b) O fiscal é responsável pela Avaliação da EXECUÇÃO dos serviços, conferindo por meio de checklist se as exigências foram atendidas;

c) O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à EXECUÇÃO do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

d) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção do objeto do contrato, determinando prazo para a correção.    


e) O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas fixadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

g) O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.3.
Gerenciamento Administrativo – Atribuições do gestor

6.31.
A gestão do contrato ou outro instrumento equivalente, bem como o recebimento definitivo do objeto, estão definidos no artigo 1º, incisos I e IV do Ato da Presidência 007/2024.

6.3.2.
É responsabilidade do gestor, no desempenho de suas funções, as atribuições previstas no artigo 2º do Ato da Presidência 007/2024, dentre elas:

a) O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato ou instrumento equivalente, contendo todos os registros formais da entrega/execução no histórico de gerenciamento do contrato ou instrumento equivalente, a exemplo da Autorização de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações dos prazos previstos nos instrumentos contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da administração. 

b) O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à entrega/execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c) O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Constatando-se alguma irregularidade na manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal, social e trabalhista, o gestor do contrato notificará a contratada para regularização no prazo de até 10 (dez) dias úteis. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

d) O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Setor de Contratos para a formalização de alterações necessárias, via termo de aditamento. 

e) O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas ou início de procedimento de apuração de penalidade.  

f) O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções; 

g) O gestor deverá elaborar relatório final com informações quanto a obtenção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

h) O gestor deverá comunicar a chefia/diretoria da área os prazos de vencimento das garantias dos SERVIÇOS adquiridos pelo contrato, para fins de controle pelos responsáveis pela área. 

i) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Secretaria de Finanças e Orçamento para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.4.
Preposto

a) 
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

b) 
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7. 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. 
Medição dos Serviços:

a) Comunicação da Finalização dos Serviços: O contratado, por meio de seu preposto, deverá informar formalmente à Administração sobre a conclusão de cada etapa dos serviços. Essa comunicação deve ser feita através de um relatório ou documento oficial, especificando o serviço ou a etapa concluída e indicando que o trabalho foi executado conforme os termos do contrato.

b) Recebimento Provisório e Definitivo: Após a comunicação da finalização dos serviços pelo preposto, a Administração realizará a inspeção para o recebimento provisório e definitivo dos serviços. Isso significa que a Administração, por meio do fiscal e gestor do contrato, verificará se o serviço foi executado conforme o que foi acordado e, se estiver em conformidade, emitirá um recibo de recebimento provisório e, posteriormente, um recebimento definitivo.

c) Autorização para Emissão de Nota Fiscal: Somente após a aprovação do recebimento provisório e definitivo, a Administração autorizará a emissão da nota fiscal pelo contratado. Essa autorização garantirá que o valor da nota fiscal esteja correto e de acordo com os serviços efetivamente prestados.

7.2. 
Pagamento dos Serviços:

a) Liquidação de Pagamento: O prazo para a liquidação do pagamento, que é o prazo para que a Administração efetue o pagamento ao contratado, será contado a partir da data de recebimento definitivo dos serviços e não simultaneamente ao recebimento provisório. O prazo típico para liquidação de pagamento para serviços é de dez dias úteis após o recebimento definitivo, conforme estabelecido na legislação e normas pertinentes.

b) Evitar Cancelamentos e Desatendimentos Tributários: É importante que o preposto do contratado siga a sistemática correta para evitar problemas com cancelamento de notas fiscais e desatendimentos das obrigações tributárias, como os prazos de recolhimento. Para isso, a comunicação da conclusão dos serviços e a autorização da nota fiscal devem ser feitas de forma precisa e dentro dos prazos acordados para evitar qualquer discrepância nos valores ou problemas com o pagamento.

7.2.1.
Exemplo Prático:

· Situação: A empresa contratada para realizar auditorias de acompanhamento e recertificação deve informar ao preposto da Câmara Municipal de Barueri quando concluir a primeira auditoria de acompanhamento.

· Procedimento:

· Comunicação: O preposto da empresa envia um relatório detalhado da conclusão da auditoria ao fiscal do contrato.

· Recebimento: O fiscal e gestor do contrato verificam o relatório e o serviço realizado, e após a confirmação, registram o recebimento provisório e definitivo.

· Autorização de Nota Fiscal: Com o recebimento definitivo registrado, a Administração autoriza a emissão da nota fiscal pela empresa.

· Liquidação do Pagamento: A partir da data de recebimento definitivo, a Administração tem até dez dias úteis para liquidar o pagamento.

7.3. 
DA MEDIÇÃO

7.3.1.
Acompanhamento e Avaliação:

A execução do objeto da contratação será acompanhada pela Coordenadoria da Qualidade e Inovação. Esta Coordenadoria será responsável por promover a avaliação da qualidade dos serviços prestados com base nos seguintes procedimentos:

7.3.1.1. Relatório de Aferição da Qualidade:
1. Relatório de Aferição: A avaliação da execução será formalizada por meio de um Relatório de Aferição da Qualidade da Prestação dos Serviços. Este relatório incluirá a análise detalhada da conformidade dos serviços com os requisitos estabelecidos no contrato e nas especificações técnicas.

2. Modelos de Termos de Recebimento: O relatório será acompanhado do preenchimento dos Modelos de Termos de Recebimento Provisório e Definitivo. Esses termos devem registrar a aceitação provisória e definitiva dos serviços, respectivamente, e serão utilizados para documentar a conformidade dos serviços com o contrato.

3. Relatórios Complementares: Se necessário, a Coordenadoria da Qualidade e Inovação poderá emitir relatórios complementares para detalhar aspectos específicos da execução do contrato ou registrar ocorrências relevantes não cobertas pelo relatório principal.

7.3.2. 
Procedimentos de Avaliação:
1. Registro e Análise: O Termo Detalhado deverá conter o registro completo, a análise crítica e a conclusão sobre a execução do contrato. A análise deve incluir:

· Verificação da conformidade dos serviços executados com os requisitos do contrato, em termos de quantidade, qualidade e prazos.

· Avaliação da entrega de todos os documentos e outros entregáveis exigidos, como Notas Fiscais, Certificados, Laudos, Projetos, etc.

2. Documentação: Todos os documentos e relatórios relacionados à fiscalização técnica e administrativa, que julgar necessários para a comprovação da execução dos serviços, devem ser anexados ao Termo Detalhado.

3. Encaminhamento ao Gestor do Contrato: O Termo Detalhado, juntamente com os documentos anexos, será encaminhado ao gestor do contrato para a formalização do recebimento definitivo dos serviços.

7.4. 
Função do Fiscal/Gestor do Contrato:
O fiscal/gestor do contrato será responsável por:

· Verificar se os serviços foram realizados integralmente ou parcialmente conforme o contrato.

· Confirmar se os serviços atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos.

· Avaliar se os serviços foram executados dentro dos prazos estipulados.

· Assegurar a entrega dos documentos e entregáveis necessários, como Notas Fiscais, Certificados, Laudos, Projetos, e outros itens especificados no contrato.

7.4.1.
Recebimento e emissão do Termo Provisório

a) Recebimento Provisório dos Serviços:
Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da comunicação de conclusão dos serviços, encaminhada pela empresa contratada, com a comprovação da prestação dos serviços referente à parcela a ser paga. Caso o objeto do contrato preveja a execução em etapas, o recebimento provisório poderá ser realizado conforme o cronograma de execução físico-financeiro.

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato mediante termos detalhados, após verificação do cumprimento das exigências de caráter técnico. Este prazo para recebimento provisório deve ser compatível com os regulamentos aplicáveis e não deve ultrapassar os limites estabelecidos.

Nota: Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato avaliará os resultados da execução dos serviços. Isso inclui a análise do desempenho e da qualidade da prestação dos serviços realizados, que pode levar ao redimensionamento dos valores a serem pagos à contratada. O resultado dessa avaliação será registrado em um relatório detalhado e encaminhado ao gestor do contrato para revisão e aprovação.

b) Condições Adicionais para Recebimento Provisório:
O recebimento provisório também estará sujeito à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigidos, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta da contratada. A comprovação desses itens é essencial para garantir que todos os requisitos do contrato foram cumpridos.

c) Responsabilidade pela Correção de Defeitos:
O contratado é responsável por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, qualquer vício, defeito ou incorreção que seja identificado no objeto do contrato devido à execução inadequada ou aos materiais empregados. A fiscalização não atestará a última e/ou única medição de serviços até que todas as pendências apontadas durante o Recebimento Provisório sejam sanadas.

d) Rejeição de Serviços:
Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, caso não estejam em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada. A rejeição não excluirá a aplicação das penalidades previstas para o não cumprimento das obrigações contratuais.

7.4.2.
Recebimento e emissão do Termo Definitivo.

a) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias úteis, após a emissão do termo provisório após cada execução, a cada uma dessas entregas (provisório + definitivo), não só ao final do contrato. E ao final dos 36 meses, deverá ser emitido o "Relatório final de execução.

b) O prazo do Termo Definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais. 

c) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

d) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

e) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.5.
DA LIQUIDAÇÃO: 

7.5.1.
Prazo de Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de liquidação em até 10 (dez) dias úteis, na forma regulamentada pelo Ato da Presidência n. 006/2024, disponibilizado no site da Câmara: https://www.barueri.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/regulamentacao 

7.6.
DO PAGAMENTO: 

7.6.1.
Prazo de pagamento:

O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, na forma regulamentada pelo Ato da Presidência n. 006/2024. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados conforme previsto no artigo 4º, § 10 do Ato 006/2024.

7.6.2. Forma de pagamento:

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência, conta corrente e pix indicados pelo contratado.
b) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
c) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

d) O Munícipio de Barueri não firmou o convênio com a União, nos termos do artigo 33 da Lei 10.833/2023. Assim, nos pagamentos não devem existir retenções relativas a CSLL, PIS/PASEP e COFINS. 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1.
 Seleção do Fornecedor:
O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme previsto no artigo 75, inciso III, alínea "a" da Lei nº 14.133/2021, visando garantir a continuidade dos serviços essenciais e assegurar a eficiência administrativa no processo de contratação de serviços especializados de auditorias de acompanhamento e recertificação das certificações ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e SA8000:2014.
Diante da frustração do procedimento licitatório anterior, com a inabilitação de todos os licitantes, e considerando a necessidade de manutenção dos serviços já estabelecidos, pretende-se contratar um único fornecedor para a execução do objeto, utilizando como critério de julgamento: "MENOR PREÇO GLOBAL".
Essa abordagem garante a transparência, a justificativa técnica e o aproveitamento do menor preço apurado na fase de estimativa de custos, atendendo às exigências legais e aos princípios de economicidade e eficiência na gestão pública.

8.1.1.
O julgamento deve ser GLOBAL pelos seguintes motivos:

1. Natureza da Prestação de Serviços:

· Indivisibilidade Técnica: A prestação dos serviços de auditoria é intrinsecamente integrada e contínua, exigindo uma abordagem unificada para garantir a conformidade com as normas. A execução de auditorias anuais, auditorias de follow-up semestrais e auditorias de recertificação trienal requer coordenação e consistência que seriam dificultadas pelo parcelamento.

2. Coordenação e Controle:

· Maior Nível de Controle: Ao contratar uma única empresa para a realização de todos os serviços de auditoria, a Administração garante um controle mais eficiente e centralizado da execução dos serviços. A coordenação dos serviços de acompanhamento, follow-up e recertificação será mais eficaz e menos suscetível a descontinuidades ou falhas de comunicação.
· Integração dos Serviços: A contratação por um único fornecedor assegura que todos os aspectos do processo de auditoria sejam integrados e que a metodologia aplicada seja uniforme, o que é crucial para a manutenção da conformidade com as normas.

3. Eficiência Administrativa:

· Simplificação da Gestão Contratual: Manter um único contrato reduz a complexidade administrativa e operacional associada à gestão de múltiplos contratos. Isso resulta em menos necessidade de coordenação entre diferentes fornecedores e facilita a administração dos serviços.

4. Aspectos Comerciais e Econômicos:

· Economia de Escala: A contratação global pode resultar em melhores condições comerciais, como preços mais competitivos e condições de pagamento mais favoráveis, devido à economia de escala proporcionada pela consolidação dos serviços.

8.2.
Forma de execução do objeto


A execução do objeto ocorrerá conforme regime de execução, constante do instrumento convocatório.

Para fins de seleção da proposta haverá as seguintes condições: 

a) A descrição do objeto deve atender a todas as características exigidas neste Termo de Referência;

b) A proposta deve indicar a validade mínima de 90 (noventa), contados a partir de sua apresentação.

8.3.
Exigências de habilitação: 

8.3.1.
Serão necessários apresentação das seguintes qualificações, conforme previsto no instrumento convocatório: 

a) Habilitação Jurídica;
b) Fiscal Social e Trabalhista,

c) Qualificação Econômico Financeira 

d) Qualificação Técnica. 

8.3.2.
JUSTIFICATIVAS para exigência das qualificações técnicas exigidas:

A exigência de qualificações técnicas específicas para a contratação de empresa especializada para auditorias de acompanhamento e recertificação das normas ISO 9001:2015, SA8000:2014 e ISO 14001:2015 visa garantir a competência técnica e a capacidade financeira da empresa contratada para realizar as auditorias de forma eficaz e conforme os requisitos normativos. Esses requisitos são necessários para assegurar que:

1. Qualidade e Precisão dos Serviços: A empresa deve possuir a experiência e a expertise técnica necessárias para conduzir auditorias de acordo com as normas internacionais e garantir a conformidade contínua com os padrões de qualidade, responsabilidade social e gestão ambiental.

2. Confiabilidade e Experiência: A empresa deve ter um histórico comprovado de execução de serviços similares, assegurando que possui a competência e a experiência necessárias para atender aos requisitos específicos das auditorias solicitadas. 

8.3.3.
Deverá ser apresentado:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados.

· Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

1. Execução de auditorias de recertificação de sistemas de gestão conforme normas ISO, SA8000 e ISO 14001.

2. Experiência mínima de 3 anos na realização de auditorias semelhantes.

3. Quantidade mínima de 3 auditorias realizadas em empresas com certificações semelhantes.

OBSERVAÇÃO: A necessidade de atestado de capacidade técnica deve demonstrar que a empresa forneceu serviços compatíveis em termos de complexidade e escopo com a descrição do objeto da contratação, garantindo que a empresa possui a expertise e a experiência para realizar auditorias de acompanhamento e recertificação de acordo com os requisitos das normas internacionais.

b) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional responsável pela certificação e auditoria.

· Entidade profissional: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), ou entidade equivalente.

OBSERVAÇÃO: A exigência de registro é formulada para assegurar que a empresa esteja devidamente autorizada e capacitada para realizar as auditorias exigidas pelas normas internacionais, sendo essencial para garantir a conformidade e a competência técnica da empresa.

09.
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.1.
O custo estimado da contratação, constará no instrumento convocatório ou seus anexos, com base no valor alcançado após finalizada a fase de estimativa de preços, nos termos previsto no artigo 23 da Lei 14/133/2021.

10.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.
As despesas decorrentes da execução do objeto onerarão a seguinte dotação: 3.3.90.35.02 – AUDITORIA EXTERNA.
Barueri, 01 de abril de 2024.
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Ednalva Silva Araújo

Coordenadora da Qualidade e Inovação
_____________________________________
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